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CONTRATO N"OI2120

TERMo DE CoNTRATo DE I,ocaÇÃo DE
EeurpAMENTos DE soM E EILUMTNAÇÃo. eur
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA E A EMPRESA SOM DA ILHA
couÉRcro E PRoDUÇoEs LTDA - ME.

Pelo presente contrato, de um lado, a PREFEITURÂ MUNICIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J./M.F n" 64.037.872/0001-07. sediada
na Av. Beira Mar, no I1.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de tlha Comprida, Estado
de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉCIO JOSÉ
VENTIJRA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa
SOM DA ILHA COMÉRCIO E PRODUÇÔES LTDA - ME., inscrita no C.N.P.J./MF. sob o
n" 04.391.52110001-78, Inscrição Estadual n' 510.058.103.114 e Inscrição Municipal n" 2.918,
estabelecida à Rodovia l3 de Maio, Km l0 CX 37, Bairro Simbiúva, na Cidade de Pariquera-
Açu, Estado de São Paulo. neste ato representada pelo Senhor CESAR AUGUSTO
BILEZIKDJIAN, brasileiro. casado. portador da Cédula de ldentidade RG. n" 8357853/SSP/SP,
e do C.P.F./MF. sob o n" 054.143.518-30. residente e domiciliada na Rod. Treze de Maio. s/n'.
Km l0 - Bairro Simbiuva, na Cidade Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, doravante
denominada simplesmente CONTRÁTADA, tem entre sijusto e acordado o seguinte

CLÁUSULAI-DOOBJf,TO

Constitui objeto do presente Contrato, a contratação de empresa para loca
de equipamentos profissionais de som e iluminação para realização dos eventos culturai
durante os eventos do Ilha Verão/2011, realizados, no período de 07l0ll20ll à 30l0ll20ll, na
Praça Wanderley Mantovani Rigo, no Boqueirão NoÍe, em conformidade com as especificações
que integram o Anexo I, do Edital de Licitaçao Convite no 05912011.

CLÁUSULA II - DAS ESPECIFICAÇOES

Os equipamentos, objetos deste termo de contrato, deverão ser montados, no
dia 05 de Janeiro de 201 l, O":*0" 

:rr:i, 

U disposição até o dia 30 de Janeiro de 201 I .

CLAUSULAIV-DOVALOR /

A LOCATÁRh em razão da locação dos equipamêntôs, e de acordo com a

proposta da LOCADORA, observadas as condições apresentadas na Carta Convite n' 059/Z0ll,

Avenida Beira Mar, n' 11,000, Baln, Meu Recanto - ILHA COMPRIDÁ/SP
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Os equipamentos objeto deste Instrumento de Contrato deverão ser instalados
na Praça Wanderley Mantovani Rigo, no Boqueirão Norte, neste Município de llha Comprida,
Estado de São Paulo, e deverão ser apresentados com estrutura adequada para os shows, devendo
todos os equipamentos serem apresentados com laudo de engenheiro, acompanhado de ART e

com técnico de manutenção, obedecendo a proposta apresentada no Convite n" 059/201 I .

CLÁUSULA III - DO PRAZO
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se obriga a pagar pela locação dos equipamentos o valor global de R$ 36.g00,00 (Trinta e seis
mil e oitocentos reais)

crÁusulav-DosRE CURSOS FINANCEIROS

Os recursos necessários ao atendimento do presente Contrato ocorrerão por
conta das verbas consignadas na Dotação Orçamentária - Ficha no

LÁUSULA vI . DA FORMA DE PAGAMENTO
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O valor de que trata a Cláusula euarta deste Contrato, será liberado de acordo
com a proposta de pregos apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE,
através de empenho a ser elaborado pelo Departamento de contabilidade Municipal, contra
apresentação da competente Nota Fiscal, na seguinte conformidade:

CLAUSULA VII - DA OBRIGAC Ão r nrspoNsae ADE DA
LOCATARIA

A LOCATÁRIA em virtude da presente locação se obriga a fomecer o local
para a instalação dos equipamentos ora locados.

E também de responsabilidade da LOCATÁRIA a expedição do alv
municipal, necessário à realização dos shows artísticos.

CLÁUSULA VIII . DAS OBRIGACoBs n nrspoNs,q,nrl, IDADES DA

A LOCADORA deverá obedecer rigorosamente às determinações da
LOCATÁruA.

É de responsabilidade da LOCADORA a instalação, montagem e
desmontagem, manutenção e manuseio dos equipamentos, durante todo período em que os
mesmos ficarem instalados no Município, inclusive quando estes forem usados pela
LOCATÁRIA.

A LOCADORA se obriga a empregar na realização dos serviços, equipamentos
e materiais, bem como todo pessoal necessário a sua execução, correndo às suas custas, todas as
despesas de transporte, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, do pessoal encarregado
da execução dos serviços, bem como os encargos fiscais e comerciais resultantes deste Contrato.

CLÁUSULA Ix. DA RESCISÂ0

A LOCATARIA poderá declarar rescindido o presente Contrato, na hipóÍese
de ocorrer qualquer dos motivos capitulados no artigo 78 - incisos I a XVIII da Lei Fedéral n"
8.666 e suas alterações.

A LOCADORA reconhece desde já os direitos da LOCATÁRIA, em caso de
rescisão administrativ4 decorrentes do artigo 79, daLei Federal n'8.666/93 e suas alterações.

CLÁUS X - INADIMPLÊNCIA E SANCÔES

Avenida Beira Mar, n" 11.000, Baln. Meu Recanto - ILHA COMpRIDÁ/Sp - CEp: t 000

LOCADORA
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clÁusula XI - DO PROCESS O DE LICIT cÃo

crÁusur,a xlr - DO FORO

E, por haverem assim aco d

C(j

O presente Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo
com as cláusulas e condições avençadas e as nornas da Lei Fedeial n" g.666/93 e suas
alteragões, respondendo cada qual pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contráto, poderá a
LOCATÁRIA aplicar à LocADoRA u. ,unçõ". previstas no artigo 77 da Lei Federal n.
8.666/93 e suas alterações.

_ sem prejuízo das penaridades estaberecidas na Lei Federal n. g.666/93 e suas
alterações, sujeita-se ainda a LocADoRA a multa de lTyo (dez por cento) do valor destE
contrato' por desatendimento de qualquer das cráusuras estabelecidas, atualizaáos pelo LG.p., à
data do respectivo pagamento.

- o presente contrato é celebrado nos termos do Editar de Licitação - convite n"
05912011, e de acordo com os ditames da Lei Federal n. g.666/93 e suas alteraçõás posteriores.

,./

, As partes elegem e especificam o Foro da Comarca de lguape, com renún
qualquer outro por mais privilegiado que seja, ou venha a ser, para dirimir as questões
surgirem durânte a execução deste contrato, e não forem resolvidas amigavelmente.
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Ilha Comprida, 0l eJ eiro de 2012.
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